traduçÃo CERTIFICADA da língua polaca 
	Informação sobre os direitos e deveres da testemunha


	Você recebe esta informação porque é testemunha.

A testemunha tem os seguintes direitos e deveres.


Por favor, leia esta informação atentamente.

Tem o dever de assinar uma declaração, confirmando que recebeu esta informação.

	Além das informações, encontrará aqui as disposições das quais resultam. Salvo indicação em contrário - estas são as disposições do Código de Processo Penal (Lei de 6 de junho de 1997 - Código de Processo Penal).


Os seus direitos e deveres como testemunha no processo penal

1. O dever de comparecer

Cada pessoa tem o dever de comparecer sempre que seja citada na qualidade de testemunha e prestar depoimento. Este é o seu dever como testemunha (artigo 177 § 1).  

2. O dever de justificar a ausência

Se você for citado para comparecer, e não puder comparecer por motivo de doença, deverá justificar a falta de comparecimento. Para o efeito, deverá dirigir-se ao médico designado pelo tribunal, dado que só este poderá passar um atestado que seja reconhecido como justificação. Outro tipo de justificação será insuficiente neste caso. Poderá encontrar uma lista de médicos legistas no site do tribunal (artigo 117 § 2a). 
	Se você não comparecer e não justificar a falta de comparecimento, poderá enfrentar consequências, nomeadamente:
1) imposição de sanção pecuniária;

2) detenção e comparência sob custódia;

3) prisão preventiva (artigos 285 - 287).


3. Direito à compensação das despesas

Você tem direito à compensação das despesas realizadas para poder comparecer (p. ex.: custos de deslocação, perda de rendimentos)
Se você desejar receber compensação, deverá apresentar pedido de compensação das despesas:

1) poderá manifestar verbalmente durante o acto processual que solicita o compensação, o que ficará registado em acta, ou
2) apresentar carta - pedido de compensação das despesas.

O prazo para apresentar o pedido de compensação das despesas é de 3 dias a contar da data de conclusão do acto em que participou (artigo 618a-618e e artigo 618k).

4. Direito de recorrer ao apoio judiciário
Se considerar que o seu interesse processual o requer, poderá nomear um mandatário, ou seja, advogado ou consultor jurídico. O mandatário representá-lo-á no processo penal em curso. 
Se você provar que não é capaz de pagar as despesas relacionadas com o mandatário, o tribunal poderá, a seu pedido, nomear um mandatário oficioso. No entanto, você terá de provar que não tem condições para pagar os honorários do mandatário (artigo 87 § 2 e artigo 88 § 1).
	O tribunal, e na fase de inquérito o Ministério Público, poderá negar a participação no procedimento do mandatário nomeado por si, caso o tribunal e o Ministério Público considerem que a defesa dos seus interesses não o requer (artigo 87 § 3).


5. Direito à protecção dos dados pessoais das testemunhas.

Os dados relativos ao domicílio e ao local de trabalho, bem como o número de telefone, telefax ou endereço de correio eletrónico não serão revelados nas peças processuais. Estes dados serão introduzidos num anexo separado. O órgão instrutor poderá conhecer os mesmos. 

O tribunal ou órgão instrutor poderão revelar os dados pessoais só em casos excepcionais (artigo 148a e artigo 156a).

As perguntas que lhe sejam feitas durante a inquirição não podem dar lugar à revelação do seu domicílio ou local de trabalho, a menos que tal revelação seja importante do ponto de vista da resolução da causa (artigo 191 § 1b).

	Em caso de perigo para a vida, saúde, liberdade ou para os bens da testemunha, ou das pessoas mais próximas a ela, também a identidade da testemunha poderá ser mantida em segredo.
Você tem o direito de solicitar anonimização dos seus dados. Em caso de anonimização, o órgão instrutor conhecerá o seu nome e apelido. No entanto, não os conhecerá o arguido.
A seu pedido, a decisão de manter os seus dados pessoais confidenciais poderá ser revogada. Até que o julgamento seja encerrado no tribunal de primeira instância (ou seja, até que o tribunal considere que todas as provas foram produzidas), você poderá solicitar ao tribunal a revogação dessa decisão (artigo 184 - a chamada testemunha anónima).


6. Inquirição adaptada à situação da testemunha.

Você poderá ser inquirido por via de videoconferência. Trata-se neste caso de uma inquirição com recurso a dispositivos técnicos que permitem a realização deste acto à distância, com transmissão simultânea directa de imagem e som (artigo 177 §  1a).

Havendo impossibilidade de comparecimento por motivos importantes como doença, invalidez ou outro obstáculo intransponível, você poderá ser inquirido no seu paradeiro actual, por exemplo, em casa, no hospital (artigo 177 § 2).

Se você é cidadão polaco que se encontra no estrangeiro, e se o aceitar, poderá ser inquirido por cônsul (artigo 26 alínea 1 número 2 e alínea 2 da Lei Consular de 25 de junho de 2015).
Neste caso:

1) não serão aplicáveis as disposições relativas ao dever de comparecer;

2) você não incorrerá em responsabilidade se não comparecer;
3) não poderá ser inquirido por videoconferência;

4) não tera direito à protecção prevista para a testemunha;

5) na inquirição não participarão outras pessoas, como perito médico ou psicólogo.
Durante a celebração da audiência, se existir receio temor de que a presença do arguido possa ser embaraçosa para si durante a prestação do depoimento, o presidente poderá ordenar que o arguido abandone a sala de audiências durante a prestação do depoimento (artigo 390 § 2).

Existe também outra maneira - nesta situação a sua inquirição poderá realizar-se por via de videoconferência (artigo 390 § 3).

7. Advertências e actos que precedem a inquirição.
Inquérito.

Antes de iniciar a inquirição, você será informado sobre a responsabilidade criminal por falso testemunho ou por ocultar a verdade (artigo 190 § 1).
Receberá uma declaração para assinar e acusar a recepção (artigo 190 § 2).

Processo judicial.

Você pode solicitar que a audiência seja celebrada à porta fechada no caso de o conteúdo do depoimento representar um risco para a honra da testemunha ou da pessoa mais próxima a ela (artigo 183 § 2).
Antes de iniciar a inquirição, você será informado sobre a responsabilidade criminal por falso testemunho ou por ocultar a verdade (artigo 190 § 1).
Antes de prestar depoimento, você será obrigado a fazer juramento, a menos que o tribunal, na ausência de objeções das partes presentes, o desobrigue de fazê-lo.
Se você é mudo ou surdo, fará o juramento assinando o respectivo texto (artigo 187 e artigo 188 § 3).
	O juramento não se realizará:

1) em caso de menores de 17 anos;

2) quando exista uma suspeita razoável de que a testemunha não compreenda o significado do juramento devido a perturbações mentais;

3) quando a testemunha for pessoa suspeita da prática do crime objecto do processo ou quando mantiver relação próxima com o facto objecto do processo, ou quando tiver sido condenada pelo mesmo crime;

4) quando a testemunha tenha sido condenada com base na sentença transitada em julgado por falso testemunho ou acusação (artigo 189).


8. Direito a recusar a prestação de depoimento ou responder a perguntas.

Pode recusar-se a prestar depoimento:

1) se for a pessoa mais próxima ao arguido (p. ex. cônjuge, pai ou mãe, filho/a, a pessoa que faz parte de união estável ou mantém a relação de adoção). Você também terá este direito após a dissolução do casamento ou cessação da relação de adoção (artigo 182 § 1 e 2).
2) se for arguido em outro processo por comparticipação no crime abrangido pelo processo em curso (artigo 182 § 3).
	Se você tiver direito a recusar a prestação de depoimento, pode exercê-lo até ao momento de iniciar o primeiro depoimento no processo judicial. 
Se prestou depoimento durante o inquérito e depois recusou-se a prestar o depoimento durante a audiência, o primeiro depoimento não poderá ser utilizado, servir de prova, nem poderá ser reproduzido. Tal depoimento será tratado como se não tivesse existido (artigo 186 § 1).


Todavia, serão reveladas as actas do exame do seu corpo efetuados em processo penal (artigo 186 § 2).

9. Direito de recusar-se a responder a uma determinada pergunta.

Você poderá recusar-se a responder a perguntas quando alegar que das respostas resultará responsabilidade penal da testemunha ou da pessoa mais próxima a ela, ou responsabilidade fiscal (artigo 183 § 1).

10. Dispensa de prestar depoimento ou responder a perguntas.
Se você mantiver uma relação pessoal muito próxima com o arguido, poderá ser isento do dever de prestar depoimento ou de responder a perguntas (artigo 185).
	Você pode solicitar a dispensa de depor até ao momento de iniciar o primeiro depoimento no processo judicial. Neste caso o depoimento prestado durante o inquérito já não poderá ser utilizado, servir de prova, nem poderá ser reproduzido (artigo 186 § 1).


Apesar da dispensa de prestação de depoimento, poderão ser divulgados relatórios de exame do seu corpo elaborados em processo penal (artigo 186 § 2).
11. Inquirição com participação do perito e exames.

Se houver dúvidas com respeito ao estado psíquico da testemunha ou ao seu desenvolvimento mental, a capacidade de perceber ou reproduzir percepções, a inquirição poderá realizar-se com participação de perito médico ou perito psicólogo.

A presença de um perito médico ou psicólogo durante a sua audiência não requer o seu consentimento.
O referido na frase anterior não será possível, se você se recusasse a testemunhar ou tivesse sido desobrigado de fazê-lo por causa das suas relações com o arguido (artigo 192 § 2 e 3).

Com o consentimento da testemunha, a mesma poderá ser submetida a exame médico ou inspeção do corpo e exame psicológico (artigo 192 § 4).
	A presença de perito médico ou perito psicólogo não é o mesmo que exame realizado por perito médico ou perito psicólogo.


Se durante o processo:

1) houver necessidade de limitar o rol de suspeitos,

2) houver necessidade de determinar o valor probatório dos vestígios revelados:

· o seu consentimento não será requerido para poder efetuar as provas dactilográficas, tomar amostras da mucosa das bochechas, do cabelo, da saliva; poderão ser tomadas as amostras de escrita, odores;
· poderão ser tiradas as fotografias da pessoa ou poderá ser gravada a sua voz;
· com o seu consentimento, o perito poderá aplicar medidas técnicas para controlar as reações inconscientes do seu corpo, ou seja, o chamado "detector de mentiras" (artigo 192a § 1 e 2).
12. Inquirição de testemunha com necessidades especiais (artigo 185 e)

Se você sofre de perturbações mentais ou do desenvolvimento, perturbações na capacidade de percepção ou reprodução de percepções, e se existe receio fundado de que uma inquirição realizada em condições normais possa afetar negativamente o seu estado mental ou ser significativamente dificultada, poderá ser inquirido:

1) apenas se o seu depoimento tiver importância significativa para a resolução da causa;
2) apenas uma vez. Existe uma exceção à regra de inquirição única: quando surjam circunstâncias importantes que exijam outra inquirição, ou quando seja aceite o pedido de produção de prova do arguido que não tinha defensor durante a primeira inquirição da testemunha. O tribunal decidirá se uma nova inquirição será realizada.

O juíz realizará a inquirição com assistência de perito psicólogo, num espaço devidamente preparado e amigável. Uma pessoa adulta de sua escolha, o seu tutor legal ou a pessoa que exerça tutela sobre si. O perito psicólogo que participe na inquirição deverá ser do mesmo sexo que você, a menos que isso obstrua o processo A inquirição será gravada (gravação de imagem e som).
13. Inquiriçãos das testemunhas que são víctimas dos crimes previstos no artigo 197-199 do Código Penal (Lei de 6 de junho de 1997 Código Penal) (artigo 185c).

Se você for vítima de violação ou abuso sexual, poderá ser interrogado/interrogada como testemunha:

1) apenas se o seu depoimento tiver importância significativa para a resolução da causa;
2) apenas uma vez. Existe uma exceção à regra de inquirição única: quando surjam circunstâncias importantes que exijam outra inquirição, ou quando seja aceite o pedido de produção de prova do arguido que não tinha defensor durante a primeira inquirição da testemunha. O tribunal decidirá se uma nova será realizada.

O juíz realizará a inquirição com assistência de perito psicólogo, num espaço devidamente preparado e amigável. A testemunha poderá solicitar que o perito psicólogo que participe na inquirição seja do mesmo sexo que a testemunha, a menos que isso obstrua o processo A inquirição será gravada (gravação de imagem e som).
14. Direitos e deveres relativos à inquirição que abrange informações secretas
A inquirição da testemunha relativamente às informações secretas ou restritas poderá realizar-se somente no caso de o superior da testemunha devidamente autorizado a dispensar do dever de guardar o segredo (artigo 179 § 1).

Se a inquirição estiver relacionada com informação restrita ou confidencial, ou segredo profissional, a testemunha poderá recusar-se a prestar depoimentos, a não ser que o Juiz ou Ministério Público o dispense do dever de guardar segredo (artigo 180 § 1).
A inquirição que afecte o segredo profissional de notário, advogado, assessor jurídico, consultor fiscal, médico, jornalista ou segredo estatístico, ou segredo da Procuradoria Geral do Estado, só poderá realizar-se:

1) quando seja indispensável do ponto de vista dos interesses da Justiça,
2) quando o seu depoimento seja a única prova com base na qual se possam averiguar circunstâncias importantes para o caso.

A decisão sobre a realização da inquirição será tomada pelo juiz (artigo 180 § 2).

O levantamento do segredo profissional de jornalista não poderá abranger a identificação do autor do texto publicado na imprensa, carta ao editor ou outro material similar, nem a identificação das pessoas que restringiram a publicidade dos seus dados pessoais, a não ser que se trate dos crimes cuja denúncia é obrigatória (artigo 180 § 3 e 4). Estes crimes foram enumerados no artigo 240 § 1 do Código Penal (por exemplo, homicídio, privação da liberdade, crime terrorista).
	Se você foi dispensado do dever de guardar segredo, o juiz o inquirirá na audiência à porta fechada. Esta regra não se refere a pessoas dispensadas do segredo médico, com o consentimento do paciente ou de outra entidade autorizada (artigo 181). Nesse caso a audiência será pública.


15. Proibição de inquirição
Você não poderá ser inquirido se for:

1) defensor do réu, ou advogado ou consultor jurídico que tenha prestando assistência jurídica à pessoa detida. A proibição visa  os factos de que você tomou conhecimento prestando assistência jurídica ou intervindo no processo (artigo 178, ponto 1);
2) clérigo - quanto aos factos de que tomou conhecimento durante a confissão (artigo 178 ponto 2);
3) mediador - quanto aos factos de que tomou conhecimento junto do arguido ou da vítima durante a realização do procedimento de mediação. A proibição não afecta os crimes cuja denúncia é obrigatória (artigo 178a). Estes crimes foram enumerados no artigo 240 § 1 do Código Penal (por exemplo, homicídio, privação da liberdade, crime terrorista).
16. Direito à protecção.

Em situação de perigo iminente para a sua vida ou saúde, ou das pessoas mais próximas a si, a Policía poderá protegê-lo ao longo do acto processual para o qual você foi chamado.

Se o grau de perigosidade for alto, as referidas pessoas poderão receber protecção pessoal ou ajuda relacionada com a mudança de residência.
	O pedido de concessão da referida protecção deverá ser dirigido ao Comandante Distrital (Comandante Municipal) da Polícia. 
NOTA: O pedido deverá ser apresentado por intermédio do órgão instrutor ou tribunal (artigos 1-17 da Leí de 28 de novembro de 2014 sobre a protecção e ajuda para a vítima e para a testemunha.
Isto significa que no requerimento (carta) você indicará dois destinatários:

1) o órgão instrutor ou tribunal, e
2) o Comandante Distrital (Comandante Municipal) da Polícia.

Comandante Distrital (Comandante Municipal) da Polícia (indique aqui o comandante competente)

através de

órgão instrutor (indique aqui os detalhes do respectivo órgão)

O requerimento deverá ser apresentado junto do órgão instrutor ou tribunal. A autoridade que receba o requerimento, irá encaminhá-lo para o comandante.


17. O direito à assistência
Você e as pessoas mais próximas a si poderão obter assistência psicológica gratuita na Rede de Assistência às Pessoas Prejudicadas pelo Crime (artigo 43 § 8 número 2a do Código de Execução das Penas e Medidas Privativas de Liberdade. A informação detalhada está disponível em https://www.funduszsprawiedliwosci.gov.pl ou ligando o número +48 222 309 900.
	Se a informação que lhe for apresentada parecer pouco clara, ou se você precisar de mais detalhes, sempre poderá perguntar o órgão instrutor, que tem a obrigação de explicar os seus direitos e deveres de maneira completa e compreensível.


***FIM DA TRADUÇÃO***
Eu, abaixo assinado tradutor juramentado da língua portuguesa Cezary Długosz, inscrito na lista de tradutores juramentados do Ministro da Justiça sob o número TP/5122/05, certifico a conformidade desta tradução com o documento original redigido na língua polaca.
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